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EDITAL Nº 12/2018/REIT - PROEX/IFRO, DE 17 DE AGOSTO DE 2018

PROCESSO SEI Nº 23243.014222/2018-90
DOCUMENTO SEI Nº 0321307

SELEÇÃO DE PROFESSORES BOLSISTAS PARA OS CURSOS DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA DO
PROJETO EMPODERAMENTO DA MULHER

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia (IFRO), em atendimento à Lei nº
11.892, de 29 de dezembro de 2008, artigo 7º, inciso II, torna público o edital de seleção de profissionais para atuarem como
bolsistas na função de PROFESSOR dos Cursos de Formação Inicial do Projeto Empoderamento da Mulher, de acordo com as
disposições a seguir.

DO PROJETO EMPODERAMENTO DA MULHER

O Projeto Empoderamento da Mulher é uma ação do IFRO em parceria com a Secretaria Nacional de Políticas
para Mulheres (SPM). Tem como objetivo oferecer formação inicial e continuada a mulheres em vulnerabilidade social do
Estado de Rondônia, com foco na empregabilidade, no desenvolvimento de características empreendedoras, na autonomia e na
emancipação das mulheres, em diversas localidades.

 
1 OBJETIVO
 

1.1 O objetivo deste Edital é selecionar profissionais externos e servidores do IFRO para atuarem como
professores bolsistas nos Cursos de Formação Inicial do Projeto Empoderamento da Mulher, a serem ofertados a mulheres em
situação de vulnerabilidade social no Estado de Rondônia.
 
2 ATRIBUIÇÕES DOS PROFESSORES SELECIONADOS
 

2.1 São atribuições dos professores selecionados:
a) planejar as aulas e atividades didáticas e ministrá-las às alunas matriculadas nos cursos, conforme as

orientações dos coordenadores;
b) adequar a execução dos componentes curriculares às necessidades específicas do público-alvo e ao perfil de

formação nos cursos ofertados;
c) propiciar espaço de acolhimento e debate com as alunas;
d) aferir a frequência e avaliar o desempenho das alunas;
e) participar dos encontros da Coordenação dos Cursos, quando solicitado;
f) elaborar Plano de Ensino pertinente à ementa correspondente ao seu componente curricular e apresentar à

Coordenação do Curso, antes do início das aulas;
g) elaborar material didático pertinente à ementa e correspondente à carga horária do módulo ou componente

curricular;
h) elaborar e apresentar à Coordenação do Curso, ao final do componente ministrado, relatório das atividades

desenvolvidas e da frequência e avaliação das alunas;
i) elucidar dúvidas relacionadas ao módulo ou componente ministrado quando necessário e solicitado pela

Coordenação do Curso ou pela Pró-Reitoria de Extensão, ou ainda conforme as necessidades do respectivo ou respectivos
cursos;

j) apresentar toda a documentação solicitada para contratação e prestação de contas.
 

3 INSCRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
 
3.1 Poderão se inscrever neste Edital profissionais externos e servidores do IFRO, com formação e/ou

experiência nas áreas descritas no anexo I.
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3.2 No caso dos servidores do IFRO, a carga horária dedicada aos cursos deste Edital não poderá ser computada
na carga horária regular prevista para atendimento a sua Unidade (Campus ou Reitoria), por haver remuneração, nem poderá
conflitar com suas atividades ou comprometer a qualidade, o bom andamento e o atendimento às ações regulares de seu plano
de trabalho e rotinas do respectivo setor.

3.3 É vedada a inscrição, neste processo seletivo, de servidores do IFRO afastados ou em licença com ônus para
o IFRO.

3.4 Não haverá cobrança de taxa de inscrição.
3.5 Os custos com deslocamento durante as ações do curso ou cursos para os quais se inscreveu são de

responsabilidade do candidato e não geram, portanto, ônus ao IFRO.
3.6 A inscrição será realizada via e-mail, até as 23h59 do último dia do prazo estabelecido no cronograma.
3.6.1 Para inscrever-se, o candidato deverá encaminhar para o endereço eletrônico cursosfic.proex@ifro.edu.br

os documentos referenciados abaixo, em formato digital e em um único arquivo de extensão PDF:
a) cópia da Ficha de Inscrição devidamente preenchida e assinada pelo candidato, contendo um quadro de

pontuação induzida (anexo II);
b) cópia digitalizada da carteira de identidade ou carteira nacional de habilitação;
c) cópia digitalizada do CPF, se o número não constar no documento de identificação;
d) cópia digitalizada dos títulos comprobatórios de formação e experiência cuja pontuação foi indicada pelo

candidato na ficha de inscrição.
3.7 As cópias digitalizadas dos documentos devem ser organizadas a partir da Ficha de Inscrição e sequenciadas

conforme o anexo II.
3.7.1 É de inteira responsabilidade do candidato a correta organização dos documentos a serem avaliados,

conforme a ordem disposta no anexo II. O não atendimento a esta orientação poderá implicar na desclassificação do candidato,
por impedir ou dificultar a correta verificação das informações.

3.7.2 É vedada a inscrição condicional, razão pela qual a não entrega de qualquer dos documentos implicará no
cancelamento dela.

3.8 O IFRO não se responsabiliza por inscrições não recebidas dentro do prazo em decorrência de eventuais
problemas técnicos em tráfego de rede de internet e outros.

3.9 Ao fazer sua inscrição, o candidato confirma que possui conhecimento e aceita as normas e condições
estabelecidas neste Edital.

3.10 Os candidatos convocados exercerão suas atividades durante o período de realização do respectivo ou
respectivos cursos e precisam disponibilizar tempo para cumprir a carga horária correspondente ao componente ou
componentes assumidos.
 
4 SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

 
4.1 A seleção dos candidatos será realizada por uma Comissão Avaliadora constituída por membros da Pró-

Reitoria de Extensão, com base nos itens e valores de pontuação dispostos no quadro 1.
 

Quadro 1 — Indicadores de pontuação por formação e experiência profissional

Formação e
Experiência
profissional

Descrição da Formação e Experiências (comprovadas por meio
de certificados, declarações, atestados, registros profissionais ou
cópias de publicações, conforme cada caso)

Unidade
Pontuação
por
Unidade

Limite de
Pontuação

Pontuação
Indicada
pelo
Candidato

Formação
Acadêmica
Vertical

a) Curso Técnico de Nível Médio na área para a qual se inscrever Curso 3 3  
b) Graduação em qualquer área Curso 4 4  
c) Graduação na área para a qual se inscrever Curso 6 6  
d) Especialização Lato Sensu na área para a qual se inscrever Curso 7 7  
e) Mestrado na área para a qual se inscrever Curso 10 10  
f) Doutorado na área para a qual se inscrever Curso 15 15  

Experiência
Profissional

g) Docência em qualquer área Semestre letivo 2 10  
h) Docência na área para a qual se inscrever Semestre letivo 4 20  
i) Gestão em projetos de atendimento a grupos em vulnerabilidade
socioeconômica Projeto 5 10  

j) Experiência como colaborador na realização de atividades relativas
ao componente a ser ministrado (tutoria, monitoria, secretariado,
assistência social, consultoria, apoio geral)

Ação,
Atividade ou

Projeto
2,5 10  

k) Publicação na área para a qual se inscrever (como autor ou em Artigo, 2,5 5  

mailto:cursosfic.proex@ifro.edu.br
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coautoria de até três participantes) capítulo,
manual, cartilha

ou livro
Total 100  

4.2 Os candidatos deverão preencher o quadro acima, integrado à sua Ficha de Inscrição, com a pontuação que
apurarem de sua formação e experiência, cujos resultados serão conferidos pela Comissão Avaliadora com base na
documentação apresentada.

4.3 A pontuação é apenas classificatória, mas o requisito mínimo de ingresso disposto no anexo I
(correspondente à área de formação prevista) é eliminatório.

4.4 Poderão ser aceitas formações e experiências diferentes das previstas no anexo I, a serem indicadas pelos
candidatos por meio do Formulário de Recurso Administrativo disposto no anexo III, caso eles sejam desclassificados ou não
tiverem suas inscrições deferidas por razões de não enquadramento nos requisitos exigidos, desde que haja disponibilidade de
vagas e atendam às necessidades institucionais e dos cursos.

4.5 O candidato só poderá se inscrever em no máximo quatro componentes curriculares ou disciplinas. 
4.6 Os candidatos serão classificados por ordem decrescente de pontuação, considerando-se como critérios de

desempate, nesta ordem:
a) Maior idade, conforme o artigo 27, parágrafo único, da Lei Federal 10.741/2003.
b) Maior pontuação no conjunto de itens de Experiência Profissional indicados no quadro 1, item 4.1.
c) Maior tempo de atuação como docente;
d) Maior experiência de docência ou gestão em projetos de atendimento a grupos em vulnerabilidade

socioeconômica.
4.7 O resultado da seleção será divulgado oficialmente no portal do IFRO, em www.ifro.edu.br.
4.8 Os candidatos classificados deverão apresentar à Comissão Avaliadora os originais da documentação usada

no processo seletivo, quando solicitados pelo IFRO.
4.9 Recursos poderão ser interpostos junto à Comissão Avaliadora com o modelo de requerimento disponível no

anexo III, pelo e-mail cursosfic.proex@ifro.edu.br, dentro do prazo previsto no cronograma, indicando-se no assunto a
informação RECURSO/EMPODERAMENTO.

4.10 Os resultados dos recursos são irrecorríveis e serão informados aos impetrantes pelo e-mail de
encaminhamento da inscrição (cursosfic.proex@ifro.edu.br).   

 
5 REMUNERAÇÃO

 
5.1 O profissional contratado para os cursos do Projeto Empoderamento da Mulher fará jus a uma remuneração

de R$ 50,00 por hora-aula de 60 minutos que ministrar.
5.2 A remuneração referente a este Edital será efetuada diretamente ao profissional colaborador, por meio de

depósito bancário em conta corrente, na forma de bolsa de extensão ou pagamento de serviços.
5.3 Poderá haver, sobre o valor pago, retenção de imposto de renda de pessoa física (IRPF) e/ou de encargos

sociais, conforme a legislação federal, bem como a incidência de impostos sobre serviço (ISS) quando requerida Nota Fiscal de
Prestação de Serviço junto à Secretaria Municipal da Fazenda.

5.3.1 A Nota Fiscal de Prestação de Serviço é obrigatória apenas para profissionais contratados que não possuam
vínculo de servidor público com a esfera federal, estadual ou municipal, e os custos de emissão, junto à Secretaria Municipal da
Fazenda, são de sua responsabilidade para atendimento a este edital.

5.4 O pagamento das horas de trabalho desenvolvidas será realizado por componente ou conjunto de
componentes curriculares ministrados, em uma única parcela, mediante depósito em conta do contratado após a finalização do
serviço, que inclui entrega prévia de plano de ensino, relatórios de avaliação e frequência e, quando aplicável, Nota Fiscal de
Prestação de Serviços.

5.5 Não haverá pagamento de diária, passagens e/ou deslocamento aos profissionais para atendimento à
demanda deste edital.

5.6 A atividade do profissional colaborador dentro deste Projeto não cria vínculo empregatício de nenhuma
natureza com o IFRO ou seus possíveis parceiros e se limita ao cumprimento dos componentes curriculares para os quais foi
classificado e convocado.

 
6 CONVOCAÇÃO

 
6.1 A convocação dos candidatos selecionados obedecerá à lista de classificação publicada como Resultado

Final, conforme a demanda necessária e a qualquer tempo, com antecedência de pelo menos dois dias úteis ao início da

http://www.ifro.edu.br/
mailto:cursosfic.proex@ifro.edu.br
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respectiva atividade.
6.2 A recusa ou ausência de manifestação por parte de um candidato convocado implicará na convocação

imediata do próximo classificado e na realocação daquele no final da lista, para outras chamadas, a critério da Pró-Reitoria de
Extensão.

6.3 Os candidatos poderão ser convocados, caso aceitem, para o atendimento a outros cursos, componentes ou
locais não indicados por eles na inscrição, se houver vagas não ocupadas por outros e se o seu perfil for adequado à
necessidade dos cursos.

6.4 Os candidatos convocados deverão entregar na Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Rondônia (IFRO), Pró-Reitoria de Extensão, localizada na Avenida 7 de Setembro, 2090, Bairro Nossa Senhora
das Graças, Porto Velho/RO, CEP 76.802-124, ou ainda enviar ao e-mail cursosfic.proex@ifro.edu.br os seguintes documentos:

a) Termo de Compromisso e Responsabilidade (anexo IV);
b) cópia simples de comprovante de endereço atualizado;
c) comprovante de dados bancários (Banco/Agência/Conta Corrente), na forma de cópia de extrato ou cartão e

desde que não seja de conta poupança nem conta conjunta;
d) cópia simples do PIS/PASEP;
e) cópia simples do contracheque, se for servidor público de qualquer esfera, exceto para servidores do IFRO.
 

7 CRONOGRAMA
 
7.1 O fluxo dos processos previstos neste Edital obedece ao seguinte cronograma:
 

ESPECIFICAÇÃO PERÍODO MEIO
Inscrições Até 9/9/2018 e-mail cursosfic.proex@ifro.edu.br
Divulgação das inscrições e resultados preliminares 10/9/2018 www.ifro.edu.br
Período de apresentação de recursos contra a homologação de inscrições
e resultados preliminares 10 a 12/9/2018 e-mail cursosfic.proex@ifro.edu.br

Homologação de resultados, após os recursos 13/9/2018 www.ifro.edu.br
Convocatória dos candidatos classificados 14/9/2018 www.ifro.edu.br

Entrega da documentação pelos candidatos convocados 14 a 23/9/2018 Na Reitoria do IFRO ou pelo e-mail
cursosfic.proex@ifro.edu.br

Início das atividades dos colaboradores A partir de
24/9/2018 Cidades em que são localizados os cursos

 
7.2 O IFRO poderá alterar o cronograma de realização dos cursos, conforme as necessidades do Projeto e as

condições de sua execução.
7.2.1 Havendo alteração do cronograma, os candidatos classificados serão consultados quanto à possibilidade de

prestar o serviço na nova data; não havendo possibilidade, será convocado outro candidato, conforme a ordem de classificação
dos resultados do Edital.

7.3 O período de vigência deste Edital se restringe à oferta dos cursos aqui especificados.
 

8 DISPOSIÇÕES FINAIS
 

8.1 A aprovação no processo seletivo assegurará apenas a expectativa de convocação, ficando a concretização
deste ato condicionada à observância das disposições legais pertinentes, do interesse e conveniência da administração, da
disponibilização financeira, da rigorosa ordem de classificação e do prazo de validade deste Edital.

8.2 A inexatidão ou irregularidade de informações prestadas pelo candidato, ainda que constatada
posteriormente, poderá eliminá-lo do processo seletivo e tornará nulos todos os atos decorrentes de sua inscrição ou
convocação.

8.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos resultados preliminares e finais do
processo seletivo no portal do IFRO, www.ifro.edu.br, bem como a convocação para a entrega das documentações solicitadas
no período determinado.

8.4 O candidato ou profissional colaborador que infringir as normas aqui especificadas, antes ou após o processo
seletivo, poderá ter sua inscrição indeferida ou sua convocação encerrada, conforme cada caso.

8.5 O resultado deste Edital é válido exclusivamente para os componentes curriculares dos cursos previstos, no
limite do Projeto Empoderamento da Mulher.

mailto:cursosfic.proex@ifro.edu.br
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8.6 Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer editais complementares e/ou avisos oficiais
que vierem a ser publicados no portal do IFRO, www.ifro.edu.br, inclusive os editais de alteração, se houver.

8.7 Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Extensão do IFRO.

Documento assinado eletronicamente por Uberlando Tiburtino Leite, Reitor, em 28/08/2018, às 18:11, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0321307 e o código CRC
85FA07BC.

 

ANEXOS AO EDITAL 

PROJETO EMPODERAMENTO DA MULHER

ANEXO I — QUADROS DE VAGAS E REQUISITOS DE FORMAÇÃO

CURSO 1: Artesã de Biojoias (160 horas) — LOCAL DE OFERTA: Porto Velho

Disciplina Carga
Horária Vagas Formação mínima exigida por componente curricular

Direitos da Mulher 10 h 1 Graduação em Direito
Português
instrumental 20 h 1 Graduação em Língua Portuguesa

Empreendedorismo 20 h 1 Graduação em Administração ou em Processos Gerenciais ou em Gestão Pública
Matemática
Aplicada 10 h 1 Graduação em Matemática

Apresentação do
Artesanato e
Embalagem

12 h 1 Curso de nível médio ou de graduação em qualquer área e experiência comprovada na produção e
embalagem de artesanato.

Montagem de Peças,
Finalização e
Comercialização

88 h 1 Curso de nível médio ou de graduação em qualquer área e experiência comprovada na produção e
montagem das peças para finalização e comercialização do artesanato.

 
CURSO 2: Cuidadora de Idoso (160 horas) — LOCAL DE OFERTA: Porto Velho

Disciplina Carga
Horária Vagas Formação mínima exigida por componente curricular

Direitos da Mulher 10 h 1 Graduação em Direito
Ética e Cidadania 10 h 1 Graduação em Filosofia ou Sociologia
Processos Biológicos do
Desenvolvimento Humano 40 h 1 Graduação em Enfermagem, Biologia, Educação Física ou Medicina

Anatomia básica do idoso e processo
de envelhecimento 30 h 1 Graduação em Enfermagem ou Medicina

Exercícios Físicos Voltados ao Idoso 20 h 1 Graduação em Educação Física

Noções de Biossegurança 10 h 1 Graduação em Enfermagem, Educação Física, Medicina ou Técnico em
Enfermagem

Nutrição e Saúde do Idoso 20 h 1 Graduação em Nutrição
Legislação Social aplicada ao Idoso e
Inserção no Mundo do Trabalho 10 h 1 Graduação em Serviço Social

Dimensões Biopsicossociais 10 h 1 Graduação em Psicologia
 
CURSO 3: Cuidadora Infantil (160 horas) — LOCAL DE OFERTA: Porto Velho

Disciplina Carga
Horária Vagas Formação mínima exigida por componente curricular

Direitos da Mulher 10 h 1 Graduação em Direito
Português Instrumental 20 h 1 Graduação em Língua Portuguesa

http://www.ifro.edu.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Legislação Infantil 10 h 1 Graduação em Direito
Desenvolvimento Infantil 30 h 1 Graduação em Psicologia ou em Pedagogia
Nutrição e Saúde da Criança 20 h 1 Graduação em Nutrição
Cuidados e Bem-Estar da Criança 30 h 1 Graduação em Enfermagem ou Medicina
Organização do Ambiente 20 h 1 Graduação em Psicologia, Pedagogia, Medicina ou Enfermagem
Desenvolvimento de Atividades
Lúdicas e de Entretenimento 20 h 1 Graduação em Pedagogia

 
CURSO 4: Vendedora (160 horas) — LOCAL DE OFERTA: Jacy Paraná/Porto Velho

Disciplina Carga
Horária Vagas Formação mínima exigida por componente curricular

Direitos da Mulher 10 h 1 Graduação em Direito
Português Instrumental 20 h 1 Graduação em Língua Portuguesa
Matemática Aplicada 10 h 1 Graduação em Matemática

Empreendedorismo 20 h 1 Graduação em Administração, em Curso Superior de Tecnologia em
Processos Gerenciais ou em Gestão Pública

Preparação e Exposição de Produtos
para Venda 30 1 Graduação em Administração ou em Marketing; Técnico em Comércio

Técnicas de Negociação, Venda e Pós-
Venda 40 1 Graduação em Administração ou em Marketing; Técnico em Comércio

Registros de Entrada e Saída de
Mercadorias 30 1 Graduação em Administração ou em Marketing; Técnico em Comércio

 
CURSO 5: Salgadeira (160 horas) — LOCAL DE OFERTA: Jacy Paraná/Porto Velho

Disciplina Carga
Horária Vagas Formação mínima exigida por componente curricular

Direitos da Mulher 10 h 1 Graduação em Direito
Português Instrumental 20 h 1 Graduação em Língua Portuguesa
Matemática Aplicada 10 h 1 Graduação em Matemática

Empreendedorismo 20 h 1 Graduação em Administração, Curso Superior de Tecnologia em Processos
Gerenciais ou em Gestão Pública

Políticas Públicas de Segurança
Alimentar e Nutricional 20 h 1 Graduação em Nutrição, em Ciências Sociais, em História ou em Geografia

Conservação de Alimentos 20 h 1 Graduação em Gastronomia, em Nutrição ou em Ciências do Alimentos;
Técnico em Alimentos

Elaboração de Salgados 60 h 1 Graduação em Gastronomia ou em Ciências do Alimentos; Técnico em
Alimentos

 
CURSO 6: Preparadora de Doces e Conservas (160 horas) — LOCAL DE OFERTA: Jaru

Disciplina Carga
Horária Vagas Formação mínima exigida por componente curricular

Direitos da Mulher 10 h 1 Graduação em Direito
Português
Instrumental 20 h 1 Graduação em Língua Portuguesa

Empreendedorismo 20 h 1 Graduação em Administração ou em Processos Gerenciais ou em Gestão Pública
Matemática
Aplicada 10 h 1 Graduação em Matemática

Boas práticas de
fabricação e
Controle de
Qualidade

20 h 1

Uma das seguintes graduações: em Engenharia de Alimentos, em Ciência e Tecnologia de Alimentos,
em Tecnologia de Alimentos, em Tecnologia de Laticínios, em Zootecnia, em Agronomia, em
Agroindústria ou em Alimentos; ou Técnico em Alimentos; ou Técnico em Agropecuária; ou Técnico
em Agroindústria; ou formação em nível médio e experiência profissional devidamente comprovada
na área do componente curricular

Práticas de Higiene
e Sanitização 20 h 1

Uma das seguintes graduações: em Engenharia de Alimentos, em Ciência e Tecnologia de Alimentos,
em Tecnologia de Alimentos, em Tecnologia de Laticínios, em Zootecnia, em Agronomia, em
Agroindústria ou em Alimentos; ou Técnico em Alimentos; ou Técnico em Agropecuária; ou Técnico
em Agroindústria; ou formação em nível médio e experiência profissional devidamente comprovada
na área do componente curricular

Processamento de
Geleia 12 h 1

Uma das seguintes graduações: em Engenharia de Alimentos, em Ciência e Tecnologia de Alimentos,
em Tecnologia de Alimentos, em Tecnologia de Laticínios, em Zootecnia, em Agronomia, em
Agroindústria ou em Alimentos; ou Técnico em Alimentos; ou Técnico em Agropecuária; ou Técnico
em Agroindústria; ou formação em nível médio e experiência profissional devidamente comprovada
na área do componente curricular

Processamento de
Compotas 12 h 1

Uma das seguintes graduações: em Engenharia de Alimentos, em Ciência e Tecnologia de Alimentos,
em Tecnologia de Alimentos, em Tecnologia de Laticínios, em Zootecnia, em Agronomia, em
Agroindústria ou em Alimentos; ou Técnico em Alimentos; ou Técnico em Agropecuária; ou Técnico
em Agroindústria; ou formação em nível médio e experiência profissional devidamente comprovada
na área do componente curricular

Processamento de 12 h 1 Uma das seguintes graduações: em Engenharia de Alimentos, em Ciência e Tecnologia de Alimentos,
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Doce de Leite em Tecnologia de Alimentos, em Tecnologia de Laticínios, em Zootecnia, em Agronomia, em
Agroindústria ou em Alimentos; ou Técnico em Alimentos; ou Técnico em Agropecuária; ou Técnico
em Agroindústria; ou formação em nível médio e experiência profissional devidamente comprovada
na área do componente curricular

Processamento de
Conserva 12 h 1

Uma das seguintes graduações: em Engenharia de Alimentos, em Ciência e Tecnologia de Alimentos,
em Tecnologia de Alimentos, em Tecnologia de Laticínios, em Zootecnia, em Agronomia, em
Agroindústria ou em Alimentos; ou Técnico em Alimentos; ou Técnico em Agropecuária; ou Técnico
em Agroindústria; ou formação em nível médio e experiência profissional devidamente comprovada
na área do componente curricular

Processamento de
Doce com Frutas 12 h 1

Uma das seguintes graduações: em Engenharia de Alimentos, em Ciência e Tecnologia de Alimentos,
em Tecnologia de Alimentos, em Tecnologia de Laticínios, em Zootecnia, em Agronomia, em
Agroindústria ou em Alimentos; ou Técnico em Alimentos; ou Técnico em Agropecuária; ou Técnico
em Agroindústria; ou formação em nível médio e experiência profissional devidamente comprovada
na área do componente curricular

 
CURSO 7: Estética Facial e Maquiagem (160 horas) — LOCAL DE OFERTA: Jaru

Disciplina Carga
Horária Vagas Formação mínima exigida por componente curricular

Direitos da Mulher 10 h 1 Graduação em Direito
Português
Instrumental 20 h 1 Graduação em Língua Portuguesa

Empreendedorismo 20 h 1 Graduação em Administração ou em Processos Gerenciais ou em Gestão Pública
Matemática
Aplicada 10 h 1 Graduação em Matemática

Informática Básica 10 h 1

Graduação em Análise de Sistema; ou Graduação em Ciência da Computação; ou Graduação em
Desenvolvimento de Sistemas para Web; ou Graduação em Engenharia de Computação; ou Graduação
em Engenharia de Software; ou Graduação em Informática; ou Graduação em Sistemas de
Informação; ou Graduação em Tecnologia da Informação; ou Graduação em Análise e
Desenvolvimento de Sistemas.

Ética Profissional 10 h 1 Graduação em Filosofia ou em Sociologia, ou em Pedagogia
Cosmetologia 10 h 1 Graduação em Farmácia ou em Biomedicina, ou em Estética; ou Técnico em Cosmetologia

Tratamento Facial 30 h 1
Graduação em Farmácia; ou Graduação em Biomedicina com especialização em estética; ou Técnico
em Estética; ou formação em nível médio e experiência profissional comprovada na área de estética e
tratamento facial.

Técnicas de
Maquiagem 40 h 1 Graduação em Estética; ou Técnico em Maquiagem; ou formação em nível médio e experiência

profissional comprovada na área de maquiagem
 
CURSO 8: Preparadora de Doces e Conservas (160 horas) — LOCAL DE OFERTA: Colorado do Oeste

Disciplina Carga
Horária Vagas Formação mínima exigida por componente curricular

Direitos da Mulher 10 h 1 Graduação em Direito
Português
Instrumental 20 h 1 Graduação em Língua Portuguesa

Empreendedorismo 20 h 1 Graduação em Administração ou em Processos Gerenciais ou em Gestão Pública
Matemática
Aplicada 10 h 1 Graduação em Matemática

Boas práticas de
fabricação e
Controle de
Qualidade

20 h 1

Uma das seguintes graduações: em Engenharia de Alimentos, em Ciência e Tecnologia de Alimentos,
em Tecnologia de Alimentos, em Tecnologia de Laticínios, em Zootecnia, em Agronomia, em
Agroindústria ou em Alimentos; ou Técnico em Alimentos; ou Técnico em Agropecuária; ou Técnico
em Agroindústria; ou formação em nível médio e experiência profissional devidamente comprovada
na área do componente curricular

Práticas de Higiene
e Sanitização 20 h 1

Uma das seguintes graduações: em Engenharia de Alimentos, em Ciência e Tecnologia de Alimentos,
em Tecnologia de Alimentos, em Tecnologia de Laticínios, em Zootecnia, em Agronomia, em
Agroindústria ou em Alimentos; ou Técnico em Alimentos; ou Técnico em Agropecuária; ou Técnico
em Agroindústria; ou formação em nível médio e experiência profissional devidamente comprovada
na área do componente curricular

Processamento de
Geleia 12 h 1

Uma das seguintes graduações: em Engenharia de Alimentos, em Ciência e Tecnologia de Alimentos,
em Tecnologia de Alimentos, em Tecnologia de Laticínios, em Zootecnia, em Agronomia, em
Agroindústria ou em Alimentos; ou Técnico em Alimentos; ou Técnico em Agropecuária; ou Técnico
em Agroindústria; ou formação em nível médio e experiência profissional devidamente comprovada
na área do componente curricular

Processamento de
Compotas 12 h 1

Uma das seguintes graduações: em Engenharia de Alimentos, em Ciência e Tecnologia de Alimentos,
em Tecnologia de Alimentos, em Tecnologia de Laticínios, em Zootecnia, em Agronomia, em
Agroindústria ou em Alimentos; ou Técnico em Alimentos; ou Técnico em Agropecuária; ou Técnico
em Agroindústria; ou formação em nível médio e experiência profissional devidamente comprovada
na área do componente curricular

Processamento de
Doce de Leite

12 h 1 Uma das seguintes graduações: em Engenharia de Alimentos, em Ciência e Tecnologia de Alimentos,
em Tecnologia de Alimentos, em Tecnologia de Laticínios, em Zootecnia, em Agronomia, em
Agroindústria ou em Alimentos; ou Técnico em Alimentos; ou Técnico em Agropecuária; ou Técnico
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em Agroindústria; ou formação em nível médio e experiência profissional devidamente comprovada
na área do componente curricular

Processamento de
Conserva 12 h 1

Uma das seguintes graduações: em Engenharia de Alimentos, em Ciência e Tecnologia de Alimentos,
em Tecnologia de Alimentos, em Tecnologia de Laticínios, em Zootecnia, em Agronomia, em
Agroindústria ou em Alimentos; ou Técnico em Alimentos; ou Técnico em Agropecuária; ou Técnico
em Agroindústria; ou formação em nível médio e experiência profissional devidamente comprovada
na área do componente curricular

Processamento de
Doce com Frutas 12 h 1

Uma das seguintes graduações: em Engenharia de Alimentos, em Ciência e Tecnologia de Alimentos,
em Tecnologia de Alimentos, em Tecnologia de Laticínios, em Zootecnia, em Agronomia, em
Agroindústria ou em Alimentos; ou Técnico em Alimentos; ou Técnico em Agropecuária; ou Técnico
em Agroindústria; ou formação em nível médio e experiência profissional devidamente comprovada
na área do componente curricular

 
CURSO 9: Fabricação de Embutidos e Defumados (160 horas) — LOCAL DE OFERTA: Colorado do Oeste

Disciplina Carga
Horária Vagas Formação mínima exigida por componente curricular

Direitos da Mulher 10 h 1 Graduação em Direito
Português
Instrumental 20 h 1 Graduação em Língua Portuguesa

Empreendedorismo 20 h 1 Graduação em Administração ou em Processos Gerenciais ou em Gestão Pública
Matemática
Aplicada 10 h 1 Graduação em Matemática

Boas práticas de
Fabricação e
Controle de
Qualidade

20 h 1

Uma das seguintes graduações: em Engenharia de Alimentos, em Ciência e Tecnologia de Alimentos,
em Tecnologia de Alimentos, em Tecnologia de Laticínios, em Zootecnia, em Agronomia, em
Agroindústria ou em Alimentos; ou Técnico em Alimentos; ou Técnico em Agropecuária; ou Técnico
em Agroindústria; ou formação em nível médio e experiência profissional devidamente comprovada
na área do componente curricular

Práticas de Higiene
e Sanitização 20 h 1

Uma das seguintes graduações: em Engenharia de Alimentos, em Ciência e Tecnologia de Alimentos,
em Tecnologia de Alimentos, em Tecnologia de Laticínios, em Zootecnia, em Agronomia, em
Agroindústria ou em Alimentos; ou Técnico em Alimentos; ou Técnico em Agropecuária; ou Técnico
em Agroindústria; ou formação em nível médio e experiência profissional devidamente comprovada
na área do componente curricular

Tecnologia de
Produtos Cárneos
Embutidos

40 h 1

Uma das seguintes graduações: em Engenharia de Alimentos, em Ciência e Tecnologia de Alimentos,
em Tecnologia de Alimentos, em Tecnologia de Laticínios, em Zootecnia, em Agronomia, em
Agroindústria ou em Alimentos; ou Técnico em Alimentos; ou Técnico em Agropecuária; ou Técnico
em Agroindústria; ou formação em nível médio e experiência profissional devidamente comprovada
na área do componente curricular

Tecnologia de
Produtos Cárneos
Curados

10 h 1

Uma das seguintes graduações: em Engenharia de Alimentos, em Ciência e Tecnologia de Alimentos,
em Tecnologia de Alimentos, em Tecnologia de Laticínios, em Zootecnia, em Agronomia, em
Agroindústria ou em Alimentos; ou Técnico em Alimentos; ou Técnico em Agropecuária; ou Técnico
em Agroindústria; ou formação em nível médio e experiência profissional devidamente comprovada
na área do componente curricular

Tecnologia de
produtos cárneos
defumados

10 h 1

Uma das seguintes graduações: em Engenharia de Alimentos, em Ciência e Tecnologia de Alimentos,
em Tecnologia de Alimentos, em Tecnologia de Laticínios, em Zootecnia, em Agronomia, em
Agroindústria ou em Alimentos; ou Técnico em Alimentos; ou Técnico em Agropecuária; ou Técnico
em Agroindústria; ou formação em nível médio e experiência profissional devidamente comprovada
na área do componente curricular

 
CURSO 10: Costureira Industrial do Vestuário (160 horas) — LOCAL DE OFERTA: Primavera de Rondônia

Disciplina Carga
Horária Vagas Formação mínima exigida por componente curricular

Direitos da Mulher 10 h 1 Graduação em Direito
Português Instrumental 20 h 1 Graduação em Língua Portuguesa
Matemática Aplicada 10 h 1 Graduação em Matemática

Empreendedorismo 20 h 1 Graduação em Administração, Curso Superior de Tecnologia em Processos
Gerenciais ou em Gestão Pública

Desenho 20 h 1
Graduação em Engenharia Têxtil; Graduação em Moda, Artes ou Design;
Curso Técnico em Vestuário, em Modelagem do Vestuário ou em Produção de
Moda; ou experiência comprovada em desenho de moda

Prática de Corte, Costura e Modelagem 80 h 1
Graduação em Engenharia Têxtil; Graduação em Moda, Artes ou Design;
Curso Técnico em Vestuário, em Modelagem do Vestuário ou em Produção de
Moda; ou experiência comprovada em costura de peças do vestuário

 
CURSO 11: Assistente Administrativa (160 horas) — LOCAL DE OFERTA: Cacoal

Disciplina Carga
Horária Vagas Formação mínima exigida por componente curricular

Direitos da Mulher 10 h 1 Graduação em Direito
Português Instrumental 20 h 1 Graduação em Língua Portuguesa
Matemática Aplicada 10 h 1 Graduação em Matemática
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Informática Básica 20 h 1 Graduação em Informática

Comunicação e Redação Empresarial 30 h 1 Graduação em Língua Portuguesa ou em 
Administração

Introdução à administração 40 h 1 Graduação em Administração, Graduação em Economia, Graduação em
Contabilidade

Sistemas de Informações
Administrativos 20 h 1 Graduação em Informática, Graduação em Administração

Práticas de identificação e técnicas de
arquivamento 10 h 1 Graduação em Administração, Graduação em Economia, Graduação em

Contabilidade
 
CURSO 12: Cuidadora de Idoso (160 horas) — LOCAL DE OFERTA: Vilhena

Disciplina Carga
Horária Vagas Formação mínima exigida por componente curricular

Direitos da Mulher 10 h 1 Graduação em Direito

Ética e Cidadania 10 h 1 Graduação em Filosofia, Graduação em Sociologia ou Graduação em
Pedagogia

Legislação Social Aplicada ao Idoso e
Inserção no Mundo do Trabalho 10 h 1 Graduação em Serviço Social

Dimensões Biopsicossociais 10 h 1 Graduação em Psicologia
Processos Biológicos do
Desenvolvimento Humano 40 h 1 Graduação em Enfermagem, Graduação em Biologia, Graduação em Educação

Física ou Medicina
Anatomia Básica do Idoso e Processo
de Envelhecimento 30 h 1 Graduação em Enfermagem ou Medicina

Noções de Biossegurança 10 h 1 Graduação em Enfermagem, Graduação em Educação Física ou Medicina, ou
Técnico em Enfermagem

Nutrição e Saúde do Idoso 20 h 1 Graduação em Nutrição ou Alimentos
Exercícios Físicos Voltados ao Idoso 20 h 1 Graduação em Educação Física

 
CURSO 13: Avicultura de Corte e Caipira (160 horas) — LOCAL DE OFERTA: Ariquemes

Disciplina Carga
Horária Vagas Formação mínima exigida por componente curricular

Direitos da Mulher 10 h 1 Graduação em Direito

Empreendedorismo 10 h 1 Graduação em Administração, Tecnólogo em Processos Gerenciais, Tecnólogo
em Gestão Pública

Noções Básicas de Língua Portuguesa 20 h 1 Graduação em Língua Portuguesa
Noções Básica de Matemática 20 h 1 Graduação em Matemática
Criação e Manejo de Frangos de
Corte 25 h 1 Graduação em Zootecnia ou em Medicina Veterinária

Criação e Manejo de Frangos Caipiras 25 h 1 Graduação em Zootecnia ou em Medicina Veterinária
Criação e Manejo de Aves de Postura 25 h 1 Graduação em Zootecnia ou em Medicina Veterinária
Equipamentos e Construções para
Avicultura 25 h 1 Graduação em Zootecnia ou em Medicina Veterinária

 
CURSO 14: Inglês Básico (160 horas) — LOCAL DE OFERTA: Ariquemes

Disciplina Carga
Horária Vagas Formação mínima exigida por componente curricular

Direitos da Mulher 10 h 1 Graduação em Direito
Gramática Básica da Língua Inglesa
(Parte I) 30 h 1 Graduação em Letras/Inglês ou em Letras Português/Inglês

Gramática Básica da Língua Inglesa
(Parte II) 40 h 1 Graduação em Letras/Inglês ou em Letras Português/Inglês

Compreensão Auditiva e
Desenvolvimento de Habilidade Oral
em Língua Inglesa (Parte I)

40 h 1

Graduação em Letras Inglês ou Letras 
Português/Inglês, ou certificado de conclusão de curso 
livre de idiomas em nível avançado, ou certificado de 
exame de proficiência TOEFL com pontuação mínima 
de 350 pontos ou certificado de competência em inglês emitido por país falante
de língua inglesa.

Compreensão Auditiva e
Desenvolvimento de Habilidade Oral
em Língua Inglesa (Parte II)

40 h 1

Graduação em Letras Inglês ou Letras 
Português/Inglês, ou certificado de conclusão de curso 
livre de idiomas em nível avançado, ou certificado de 
exame de proficiência TOEFL com pontuação mínima 
de 350 pontos ou certificado de competência em inglês emitido por país falante
de língua inglesa.

 
CURSO 15: Salgadeira (160 horas) — LOCAL DE OFERTA: Ariquemes

Disciplina Carga
Horária Vagas Formação mínima exigida por componente curricular

Direitos da Mulher 10 h 1 Graduação em Direito
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Português Instrumental 20 h 1 Graduação em Língua Portuguesa
Matemática Aplicada 10 h 1 Graduação em Matemática

Empreendedorismo 20 h 1 Graduação em Administração, Curso Superior de Tecnologia em Processos
Gerenciais ou em Gestão Pública

Políticas Públicas de Segurança
Alimentar e Nutricional 20 h 1 Graduação em Nutrição, em Ciências Sociais, em História ou em Geografia

Conservação de Alimentos 20 h 1 Graduação em Gastronomia, em Nutrição ou em Ciências do Alimentos;
Técnico em Alimentos

Elaboração de Salgados 60 h 1 Graduação em Gastronomia ou em Ciências do Alimentos; Técnico em
Alimentos

 
CURSO 16: Vendedora (160 horas) — LOCAL DE OFERTA: Ariquemes

Disciplina Carga
Horária Vagas Formação mínima exigida por componente curricular

Direitos da Mulher 10 h 1 Graduação em Direito
Português Instrumental 20 h 1 Graduação em Língua Portuguesa
Matemática Aplicada 10 h 1 Graduação em Matemática

Empreendedorismo 20 h 1 Graduação em Administração, em Curso Superior de Tecnologia em
Processos Gerenciais ou em Gestão Pública

Preparação e Exposição de Produtos
para Venda 30 1 Graduação em Administração ou em Marketing; Técnico em Comércio

Técnicas de Negociação, Venda e Pós-
Venda 40 1 Graduação em Administração ou em Marketing; Técnico em Comércio

Registros de Entrada e Saída de
Mercadorias 30 1 Graduação em Administração ou em Marketing; Técnico em Comércio

 
CURSO 17: Auxiliar Financeira (160 horas) — LOCAL DE OFERTA: Guajará-Mirim

Disciplina Carga
Horária Vagas Formação mínima exigida por componente curricular

Direitos da Mulher 10 h 1 Graduação em Direito
Português Instrumental 20 h 1 Graduação em Língua Portuguesa
Matemática Financeira 10 h 1 Graduação em Matemática

Administração Financeira Pessoal 20 h 1 Graduação em Matemática, Graduação em 
Administração, Graduação em Economia, Graduação em Contabilidade

Administração Financeira
Empresarial 30 h 1 Graduação em Matemática, Graduação em 

Administração, Graduação em Economia, Graduação em Contabilidade

Rotinas Financeiras 40 h 1 Graduação em Matemática, Graduação em 
Administração, Graduação em Economia, Graduação em Contabilidade

Sistemas de Informações
Administrativos 20 h 1 Graduação em Informática, Graduação em Administração

Sistemas Previdenciários 10 h 1 Graduação em Matemática, Graduação em 
Administração, Graduação em Economia, Graduação em Contabilidade

 
CURSO 18: Inglês Básico  (160 horas) — LOCAL DE OFERTA: Guajará-Mirim

Disciplina Carga
Horária Vagas Formação mínima exigida por componente curricular

Direitos da Mulher 10 h 1 Graduação em Direito
Gramática Básica da Língua Inglesa
(parte I) 30 h 1 Graduação em Letras/Inglês ou em Letras Português/Inglês

Gramática Básica da Língua Inglesa
(parte II) 40 h 1 Graduação em Letras/Inglês ou em Letras Português/Inglês

Compreensão Auditiva e
Desenvolvimento de Habilidade Oral
em Língua Inglesa (parte I)

40 h 1

Graduação em Letras Inglês ou Letras 
Português/Inglês, ou certificado de conclusão de curso 
livre de idiomas em nível avançado, ou certificado de 
exame de proficiência TOEFL com pontuação mínima 
de 350 pontos ou certificado de competência em inglês emitido por país falante
de língua inglesa.

Compreensão Auditiva e
Desenvolvimento de Habilidade Oral
em Língua Inglesa (parte II)

40 h 1

Graduação em Letras Inglês ou Letras 
Português/Inglês, ou certificado de conclusão de curso 
livre de idiomas em nível avançado, ou certificado de 
exame de proficiência TOEFL com pontuação mínima 
de 350 pontos ou certificado de competência em inglês emitido por país
falante de língua inglesa.

 
CURSO 19: Artesã de Artigos Indígenas (160 horas) — LOCAL DE OFERTA: Guajará-Mirim (Turma exclusiva para mulheres
indígenas)
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Disciplina Carga
Horária

Vagas Formação mínima exigida por componente curricular

Direitos da Mulher 10 h 1 Graduação em Direito
Português instrumental 20 h 1 Graduação em Língua Portuguesa

Empreendedorismo 20 h 1 Graduação em Administração ou em Processos Gerenciais ou em Gestão
Pública

Matemática Aplicada 10 h 1 Graduação em Matemática

Confecção de Artesanato Indígena 60 1 Profissional de etnia indígena e com experiência comprovada de pelo menos
um ano em artesanato indígena

Apresentação do Artesanato e
Embalagem 20 h 1 Curso de nível médio ou de graduação em qualquer área e experiência

comprovada de pelo menos um ano na produção e embalagem de artesanato.

Processos e Técnicas de Vendas 20 h 1 Graduação em Administração ou Curso Superior de Tecnologia em Gestão
Comercial ou em Gestão Financeira, ou em Marketing

 
CURSO 20: Artesã de Artigos Indígenas (160 horas) — LOCAL DE OFERTA: Ji-Paraná (Turma exclusiva para mulheres
indígenas)

Disciplina Carga
Horária Vagas Formação mínima exigida por componente curricular

Direitos da Mulher 10 h 1 Graduação em Direito
Português instrumental 20 h 1 Graduação em Língua Portuguesa

Empreendedorismo 20 h 1 Graduação em Administração ou em Processos Gerenciais ou em Gestão
Pública

Matemática Aplicada 10 h 1 Graduação em Matemática

Confecção de Artesanato Indígena 60 1 Profissional de etnia indígena e com experiência comprovada de pelo menos
um ano em artesanato indígena

Apresentação do Artesanato e
Embalagem 20 h 1 Curso de nível médio ou de graduação em qualquer área e experiência

comprovada de pelo menos um ano na produção e embalagem de artesanato.

Processos e Técnicas de Vendas 20 h 1 Graduação em Administração ou Curso Superior de Tecnologia em Gestão
Comercial ou em Gestão Financeira, ou em Marketing

 
CURSO 21: Artesã de Biojoias (160 horas) — LOCAL DE OFERTA: Itapuã do Oeste

Disciplina Carga
Horária Vagas Formação mínima exigida por componente curricular

Direitos da Mulher 10 h 1 Graduação em Direito
Português instrumental 20 h 1 Graduação em Língua Portuguesa

Empreendedorismo 20 h 1 Graduação em Administração ou em Processos Gerenciais ou em Gestão
Pública

Matemática Aplicada 10 h 1 Graduação em Matemática
Apresentação do Artesanato e
Embalagem 12 h 1 Curso de nível médio ou de graduação em qualquer área e experiência

comprovada na produção e embalagem de artesanato.

Montagem de Peças, Finalização e
Comercialização 88 h 1

Curso de nível médio ou de graduação em qualquer área e experiência
comprovada na produção e montagem das peças para finalização e
comercialização do artesanato.

 
CURSO 22: Confeiteira (160 horas) — LOCAL DE OFERTA: Candeias do Jamary

Disciplina Carga
Horária Vagas Formação mínima exigida por componente curricular

Direitos da Mulher 10 h 1 Graduação em Direito
Português instrumental 20 h 1 Graduação em Língua Portuguesa

Empreendedorismo 20 h 1 Graduação em Administração ou em Processos Gerenciais ou em Gestão
Pública

Matemática Aplicada 10 h 1 Graduação em Matemática
Políticas Públicas de Segurança
Alimentar e Nutricional 20 h 1 Graduação em Nutrição, em Ciências Sociais, em História ou em

Geografia
Controle de Qualidade, Organização e
Boas Práticas de Manipulação 20 1 Graduação em Gastronomia, em Nutrição ou em Ciências do Alimentos;

Técnico em Alimentos
Preparo, Montagem e Finalização de
Produtos Diversos de Confeitaria 60 1 Graduação em Gastronomia ou em Ciências do Alimentos; Técnico em

Alimentos
 
CURSO 23: Costureira Industrial do Vestuário (160 horas) — LOCAL DE OFERTA: Candeias do Jamary

Disciplina Carga
Horária Vagas Formação mínima exigida por componente curricular

Direitos da Mulher 10 h 1 Graduação em Direito
Português Instrumental 20 h 1 Graduação em Língua Portuguesa
Matemática Aplicada 10 h 1 Graduação em Matemática

Empreendedorismo 20 h 1 Graduação em Administração, Curso Superior de Tecnologia em Processos
Gerenciais ou em Gestão Pública
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IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
Nome: 
Sexo: () Masculino() Feminino Data de Nascimento: ___/___/______
É servidor Púbico?() Sim ( ) Não É servidor do IFRO? () Não() Sim — SIAPE nº _________
CPF: RG:  Órgão Emissor: UF:
Rua: Bairro: CEP: 
Cidade: UF: E-mail:
Telefone: Banco: Agência: Conta:

CURSO(S) E DISCIPLINA(S) EM QUE PRETENDE ATUAR
Nome do Curso Local de aplicação Disciplinas Formação mínima que possui, em atendimento ao Edital
    
    
    
    

Desenho 20 h 1 Graduação em Engenharia Têxtil; Graduação em Moda, Artes ou Design;
Curso Técnico em Vestuário, em Modelagem do Vestuário ou em Produção de
Moda; ou experiência comprovada em desenho de moda

Prática de Corte, Costura e Modelagem 80 h 1
Graduação em Engenharia Têxtil; Graduação em Moda, Artes ou Design;
Curso Técnico em Vestuário, em Modelagem do Vestuário ou em Produção de
Moda; ou experiência comprovada em costura de peças do vestuário

 

 

PROJETO EMPODERAMENTO DA MULHER

ANEXO II — FICHA DE INSCRIÇÃO DE PROFISSIONAL PARA DOCÊNCIA

 

 

 

 

 

 

 

 

__

Formação e
Experiência
profissional

Descrição da Formação e Experiências (comprovadas
por meio de certificados, declarações, atestados,
registros profissionais ou cópias de publicações,
conforme cada caso)

Unidade Pontuação por
Unidade

Limite de
Pontuação

Pontuação
Indicada pelo
Candidato

Formação
Acadêmica
Vertical

a) Curso Técnico de nível médio na área de inscrição Curso 3 3  
b) Graduação em qualquer área Curso 4 4  
c) Graduação na área para a qual se inscrever Curso 6 6  
d) Especialização Lato Sensu na área de inscrição Curso 7 7  
e) Mestrado na área para a qual se inscrever Curso 10 10  
f) Doutorado na área para a qual se inscrever Curso 15 15  

Experiência
Profissional

g) Docência em qualquer área Semestre letivo 2 10  
h) Docência na área para a qual se inscrever Semestre letivo 4 20  
i) Gestão em projetos de atendimento a grupos em
vulnerabilidade socioeconômica Projeto 5 10  

j) Experiência como colaborador na realização de
atividades relativas ao componente a ser ministrado
(tutoria, monitoria, secretariado, assistência social,
consultoria, apoio geral)

Ação, Atividade
ou Projeto 2,5 10  

k) Publicação na área para a qual se inscrever (como autor
ou em coautoria de até três participantes)

Artigo, capítulo,
manual, cartilha
ou livro

2,5 5  

Total 100  

_____/RO, ___ de _____________ de 2018

 

ASSINATURA DO(A) CANDIDATO(A)
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CÓPIA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF

(Colar aqui a cópia digitalizada.)

 

SEQUÊNCIA DE DOCUMENTAÇÕES COMPROBATÓRIAS DE FORMAÇÃO E EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS
(ANEXO II)

(Colar aqui os documentos comprobatórios de sua formação e experiência, conforme a ordem disposta no quadro referencial da
ficha de inscrição.)

 

PROJETO EMPODERAMENTO DA MULHER

ANEXO III — RECURSO ADMINISTRATIVO

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
Nome:  
Documento de identidade:  
E-mail:  
Telefone/celular:  

 

REFERÊNCIA DO RECURSO
            (     ) Homologação de inscrição
            (     ) Análise documental
            (     ) Critério de desempate
            (     ) Outros motivos. Especificar:

 

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO
 
 
 
 
 

 

______________________, _____ de ___________________ de 2018.

 

__________________________________________

ASSINATURA DO CANDIDATO
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IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
Nome
CPF: RG:  Órgão Emissor: UF:
Endereço: Bairro: CEP: 
Cidade: UF: E-mail:
Telefone Fixo: Telefone Celular:

PROJETO EMPODERAMENTO DA MULHER

ANEXO IV — TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

 

 

 

 

 
CURSO(S) E DISCIPLINA(S) EM QUE PRETENDE ATUAR
Nome do Curso Local de aplicação Disciplinas
   
   
   
   

Assumo o compromisso de cumprir as obrigações como profissional colaborador na área ou áreas acima
especificadas, em que fui classificado, conforme o estabelecido no Edital de Seleção de Docentes para o Projeto
Empoderamento da Mulher. Estou ciente que a minha inobservância aos requisitos dispostos no mesmo Edital, quanto às
competências que me cabem, poderá implicar no meu desligamento nas funções assumidas e na minha obrigação de restituir
integralmente os recursos recebidos, conforme determinação legal e proporcionalmente ao descumprimento de minhas
competências.

Reconheço que os serviços prestados não geram vínculo empregatício e podem ser suspensos ou encerrados a
qualquer tempo pelo IFRO, por força de determinações legais, das necessidades do público-alvo ou da indisponibilidade de
recursos.

Declaro, sob as penas da lei, que as informações prestadas são a expressão da verdade e que preencho
plenamente os requisitos da função para a qual fui selecionado.

 

_____________________ - _____, _____ de ________________ de 2018

 

__________________________________________

Assinatura do Candidato

Referência: Processo nº 23243.014222/2018-90 SEI nº 0321307


